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delegada no ponto 1.6 do Despacho n.º 23 731/2006, Diário da Repú-
blica 2.ª série de 21 de Novembro, autoriza nos termos da legislação em 
vigor a rescisão do contrato administrativo de provimento à docente do 
grupo de recrutamento 320 (Francês) — Idalina Neto da Costa Simões 
Barbosa, a partir de 20 de Fevereiro de 2009.

28 de Abril de 2009. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
Isabel Ribeiro Alves Félix Santos Ramos.

201733857 

 Escola Secundária Fernão Mendes Pinto

Aviso n.º 9015/2009
Nos termos do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, 

faz -se público que se encontra afixada nesta Escola, no placard da por-
taria a Lista de Antiguidade do Pessoal Não Docente ano civil de 2008, 
abrangido pelo citado Decreto -Lei.

Os funcionários dispõem de 30 dias a partir da publicação deste aviso 
para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

28 de Abril de 2009. — O Presidente do Conselho Executivo, João 
G. B. Gabriel.

201733362 

 Aviso n.º 9016/2009
Nos termos do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, 

faz -se público que se encontra afixada nesta Escola, no placard da sala 
de Professores, a Lista de Antiguidade do Pessoal Docente ano lectivo 
de 2007 -2008, abrangido pelo citado Decreto -Lei.

Os docentes dispõem de 30 dias a partir da publicação deste aviso 
para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

28 de Abril de 2009. — O Presidente do Conselho Executivo, João 
G. B. Gabriel.

201733695 

 Escola Secundária de Gama Barros

Aviso n.º 9017/2009

Abertura de concurso para director
Nos termos do disposto no artigo n.º 22 do Decreto -Lei n.º 75/2008, 

de 22 de Abril, e no artigo 5.º da Portaria n.º 604/2008, de 9 de Julho, 
torna -se público que se encontra aberto concurso para provimento do 
lugar de Director da Escola Secundária de Gama Barros, no Cacém, 
pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação 
do presente aviso no Diário da República.

1 — Os requisitos de admissão ao concurso são os fixados no Decreto-
-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril, e na Portaria n.º 604/2008, de 9 de Julho:

2 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requerimento, 
dirigido ao Presidente do Conselho Geral Transitório da Escola Secun-
dária de Gama Barros, em modelo próprio, disponível na Secretaria da 
Escola ou no seu sítio da Internet (www.esgamabarros.pt), podendo ser 
entregue pessoalmente na Secretaria da Escola, sita na Rua da Esperança, 
2735 -437 Cacém, em horário de expediente, ou remetido por correio 
registado com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado 
para a apresentação das candidaturas.

3 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado da seguinte 
documentação, sob pena de exclusão do concurso:

a) Curriculum vitae detalhado, datado, assinado e actualizado, onde 
constem respectivamente, as funções que tem exercido, a formação 
profissional que possui, devidamente comprovada, sob pena de não 
ser considerada;

b) Projecto de intervenção para a escola, onde se identifiquem os 
problemas, se definam os objectivos e as estratégias e se estabeleça a pro-
gramação das actividades que o candidato se propõe realizar no mandato;

c) Declaração autenticada do serviço de origem, onde conste a cate-
goria, o vínculo e o tempo de serviço;

d) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literárias;
e) Fotocópia dos certificados de formação profissional realizada;
f) Fotocópia do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contribuinte 

com o número de identificação fiscal.

4 — Os candidatos podem indicar quaisquer outros elementos, devida-
mente comprovados, considerados relevantes para a apreciação do seu mérito.

5 — É obrigatória a prova documental dos elementos constantes do 
curriculum, com excepção daqueles que se encontrem arquivados no res-
pectivo processo individual desde que o mesmo se encontre nesta Escola.

6 — Os métodos a utilizar para avaliação da candidatura são os se-
guintes:

a) Análise do curriculum vitae, de cada candidato, designadamente 
para efeito de apreciação da sua relevância e mérito para o exercício 
das funções de Director;

b) Análise do projecto de intervenção na Escola, visando apreciar a 
relevância de tal projecto e a coerência entre os problemas diagnosticados 
e as estratégias de intervenção propostas;

c) Resultado da entrevista individual realizada com o candidato, que 
visa aprofundar os aspectos relativos às alíneas a) e b) deste ponto e 
apreciar a adequação do perfil do candidato às exigências do cargo.

7 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos do concurso serão 
afixadas nos locais de informação da Escola e na sua página electrónica, 
até cinco dias úteis após a data limite de apresentação das candidaturas, 
sendo esta a forma de notificação dos candidatos.

8 — Do resultado do concurso será dado conhecimento ao candidato 
eleito, através de correio registado com aviso de recepção e à comunidade 
educativa através da afixação nos locais de informação da Escola e na 
sua página electrónica.

28 de Abril de 2009. — O Presidente do Conselho Geral Transitório, 
António Manuel da Silva Morais Branco.

201731775 

 Agrupamento de Escolas General Humberto Delgado

Louvor (extracto) n.º 191/2009
O Conselho Geral Transitório do Agrupamento de Escolas General 

Humberto Delgado, decidiu, por unanimidade louvar publicamente o 
professor Adelino Torres Antunes, pelo empenho, competência, dedi-
cação e disponibilidade que revelou no cumprimento das suas funções, 
por vezes em situações particularmente difíceis, enquanto Presidente da 
Assembleia de Escola, entre os anos de 2005-2006 a 2007-2008.

27 de Abril de 2009. — A Presidente do Conselho Geral Transitório, 
Maria Fátima Ferreira Rua.

201730065 

 Agrupamento de Escolas de Mem Ramires

Aviso (extracto) n.º 9018/2009
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31 de Março, t0orna -se público que se encontra para 
consulta no átrio da Escola Básica dos 2.º e 3.º Ciclos de Mem Ramires, 
a Lista de Antiguidade do Pessoal Não Docente deste Agrupamento, 
reportada a 31 de Dezembro de 2009.

De acordo com o n.º 1 do artigo 96.º do referido Decreto -Lei, os 
funcionários dispõem de 30 dias, contados da data de publicação do 
presente Aviso no Diário da República, para apresentarem reclamação 
ao dirigente máximo dos serviços.

27 de Abril de 2009. — O Presidente da Comissão Provisória, António 
Jorge Gonçalves Pedro.

201728908 

 Agrupamento de Escolas da Quinta do Conde

Despacho (extracto) n.º 11158/2009
Por despacho do presidente do conselho executivo do Agrupamento 

de Escolas da Quinta do Conde, no uso das competências que lhe foram 
delegadas no n.º 1.3 do despacho n.º 23713/2006,publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro de 2006, foram ho-
mologados os contratos administrativos dos docentes abaixo indicados, 
referentes ao ano lectivo de 2008 -2009: 

Nome Grupo

Lurdes do Carmo Coutinho Pinto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
Helena da Conceição Piteira Barriga . . . . . . . . . . . . . . . . 110
Sandra Denise Pais Silva Gameiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . 210
Christine Jacqueline Marcel G. Reyntjens. . . . . . . . . . . . 210
Mário Jorge Lopes Mateus Araújo. . . . . . . . . . . . . . . . . . 220
Rita Cruz Gonçalves da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240




